
Município de Missal
ESruDO DO PARÁNÁ

LEI NO 1.490 DE 12 DE AGOSTO DE 2019

Auronrzn o Poorn ExEcurrvo Mutrcrplt
A EFETUAR A ABERTURA DE CnÉorro
Aorcronru SupuurnrlR No oRçAMENTo
Do MutrcÍpro DE Mrsslt pARA o
sxrncÍcro' or 2O1g r oÁ ourRAs
pnovroÊrucrls

A CÂMnRA MuruIcpRt- De Mtssnt, Esrnpo Do PnnnmÁ, ApRovou E Eu, Pnererro MuNrcxpAL,

Snruclolrro A Securrurr

LEI

AÍt. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no orçamento geral do

Município de Missal, para o exercício de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de até Rg

1.000.000,00 (um milhão de reais) para suplementação dos seguintes programas:

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.7 82.0013.2L12 - Reeq u i pa r a Frota M u n icipa I

3785 - 4490.52.00 - 601 - Equipamentos e Material permanente ....... Rg 350.000,00
10.000 - SEcRETARTA DE ruoúsrnren corqÉncro E TuRrsMo
ro.0o1- DEnARTAMENTo or rnoúsrnrn, coMÉRcro E TuRrsMo
22.661.0016-1-113 - Desenvolvimento Industrial - Obra
3795 - 4490.51.00 - 601 - Obras e Instalações,.............. . Rg 650.000,00
TOTAL

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o aftigo

anterior, serão utilizados os recursos da fonte 601, oriundos da Operação de Crédito autorizada

pela Lei no t479 de 03 de junho de 2019, de acordo com o previsto no aftigo 43, 5 10, inciso IV

da Lei Federal no 4320164:

a) Operação de Crédito:
o Fonte 601 - operação de crédito.. ...........Rg 1.000.000,00

Alt. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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